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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E HABILITAÇÃO 

Processo n° 022J2026 Inexigibilidade de Licitação n° 007/2026 - Credenciamento n° 
001/2026 

Objeto: aquisicão  de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para o fornecimento de hortifriiti e panificações, para atender a Merenda 
Escolar e Creche Municipal,  corn  entrega parcelada, pelo período que compreende até 
31/12/2026 ccn forme Anexo I. 

As oito horas do dia dezoito do mês de marco do ano dois mil e vinte e seis, na sala de 
reuniões do Setor de Licitações, reuniram-se o Agente de Contratação e os membros da 
Comissão, devidamente designados através da Portaria n° 365/2025, de 14/02/2025 e 
Decreto n° 4020/2025, de 04/07/2025 e, pa,a procederem 5 abertura dos envelopes n° 
02 (habilitação) pertinentes  ac  Credenciamento n° 001/2026. Pelo Sr. Agente de 
Contratação foi dito que apresentou os envelopes n° 01 (proposta de preços) e n° 02 
(habilitação), os proponentes: Senhor  JOSE  CARLOS ALVES XAVIER e Grupo Formal - 
ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE 
NOVEMBRO. Foi verificada na presente sessão, a presença da Sra. Maria Francisca dos 
Santos, RG n° 27.813.853-6/SSP-SP, representando o Grupo Formal - ORGANIZAÇÃO 
DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE NOVEMBRO. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, passou-se à rubrica dos envelopes n° 01 e 02 dos 
proponentes, sendo constatada a inviolabilidade dos mesmos. Abertos os envelopes n° 
0:2 (habilitação), foi dada oportunidade para que a presente fizesse as anotações que 
julgasse necessárias, assim como, toda a documentação foi rubricada pela presente. As 
documentações apresentadas, extraídas via internet, foram verificadas nos respectivos 
enderegos eletrônicos, para confirmação de suas autenticidades e ainda foram realizadas 
pesquisas na relação de apenados junto aos  sites  do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (www.tce.sp.qov.br)  e do Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaltrahlparencia.qcv.br), não constando registros em nome da proponente. 
Vistas, discutidas e analisadas as documentações apresentadas, a Comissão decidiu por 
unanimidade HABILITAR  os proponentes: Senhor JOSÉ CARLOS ALVES XAVIER e 
Grupo Formal ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA 
XV DE NOVEMBRO. Foi dito pelo Agente de Contratação que fica aberto o prazo 
recursal nos termos do Artigo 165, da Lei Federal n°14.133/2021. Sendo o que cumpria a 
realizar e nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a presente sessão, da qual 
eu, Ro 	e José Benvindo da Silva, Membro, lavrei a presente ata que, após lida  sera  
assin da  pr  todos os presentes, extraindo-se copia da mesma para publicação nos 
terr s da L I. Rosana, 18 de março de 2026. 
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